
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO - CFT

AUDIÊNCIA PÚBLICA

REQUERIMENTO Nº               , DE 2004.
(Do Sr. NELSON BORNIER)

   Requer sejam convidados Representante da
Secretaria da Receita Federal, Representante do Ministério
da Previdência e Assistência Social, o Presidente da
FENACON – Senhor Pedro Coelho Neto, o Presidente do
Instituto de Arquitetos do Brasil (IAB) – Senhor Paulo
Sophia, o Presidente do Sindicato da Empresas de Serviços
Contábeis – Senhor Antônio Marangon, a Presidente do
Sindicato Nacional das Empresas de Arquitetura e
Engenharia Consultiva – Senhora Norma Gebran e o
Sindicato dos Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde,
Laboratórios de Pesquisas e Análises Clínicas do Estado de
São Paulo – Senhor Dante Montagnana, para prestarem
esclarecimentos sobre prazos de recolhimentos tributários.

   Senhor Presidente,

   Nos termos do art. 58, II, da Constituição Federal, combinado com os
arts. 24, inciso XIV e art. 255, do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados, requeiro a Vossa Excelência que, ouvido o Plenário desta
Comissão, sejam convidados Representante da Secretaria da Receita
Federal, Representante do Ministério da Previdência e Assistência Social, o
Presidente da FENACON – Senhor Pedro Coelho Neto, o Presidente do
Instituto de Arquitetos do Brasil (IAB) – Senhor Paulo Sophia, o Presidente
do Sindicato da Empresas de Serviços Contábeis – Senhor Antônio
Marangon, a Presidente do Sindicato Nacional das Empresas de Arquitetura
e Engenharia Consultiva – Senhora Norma Gebran e o Presidente do



Sindicato dos Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde, Laboratórios de
Pesquisas e Análises Clínicas do Estado de São Paulo – Senhor Dante
Montagnana, para que em audiência pública a ser agendada, prestem
esclarecimentos sobre prazos de recolhimentos tributários.

JUSTIFICAÇÃO

Para que se possa tratar de necessários ajustes nos prazos para
pagamento dos tributos federais devidos ou recolhimento dos retidos pelas
fontes pagadoras, é o presente Requerimento que esperamos ver aprovado
com o indispensável apoio dos eminentes pares.

Sala da Comissão, em 16 de junho de 2004.

NELSON BORNIER
Deputado Federal


